
Dados da Origem:

REQUISITANTE: Exmº Sr. Juiz JOSÉ EDUARDO DA COSTA

Processo 0004306-88.2016.8.26.0248 - Foro de Indaiatuba  - INDAIATUBA

PROTOCOLO: 35901/17

Identificação do Laudo:

IC - CP - Campinas 

136.427/2017
LAUDO PERICIAL

Dados da Ocorrência:

NATUREZA:

DATA DA OCORRÊNCIA:

LEVANTAMENTO DE LOCAL

GLEBA DE TERRA DESMEMBRADA DO IMÓVEL,  - IMÓVEL BELA 
VISTA - - Indaiatuba

ENVOLVIDO(S): ADMA PATRÍCIA GALLACI E OUTROS

N/C

LOCAL DO FATO:

Destinatário:

1° VARA CRIMINAL - Indaiatuba

Identificação de Peças:

 NÃO ACOMPANHA(M) PEÇA(S)

PERITO(A) CRIMINAL: Dr(a). Francisco Sebastiao de Melo Santos

Rua Barão de Parnaíba, 322 - Botafogo - CEP 13013-170 - Campinas - SP

Telefone: +55(19) 3236-2244 - www.policiacientifica.sp.gov.br

LP 136427/2017

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA
“PERITO CRIMINAL DR. OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENGA”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP N° 2.200-2/2001 DE 24/08/2001
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

SS
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 S
E

B
A

ST
IA

O
 D

E
 M

E
L

O
 S

A
N

T
O

S 
N

A
 D

A
T

A
 D

E
 0

6/
11

/2
01

7.
 P

A
R

A
 M

A
IO

R
E

S 
IN

FO
R

M
A

Ç
Õ

E
S 

SO
B

R
E

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

ST
E

 L
A

U
D

O

E
 D

E
 S

U
A

 A
SS

IN
A

T
U

R
A

 D
IG

IT
A

L
 A

C
E

SS
E

 O
 S

IT
E

 W
W

W
.P

O
L

IC
IA

C
IE

N
T

IF
IC

A
.S

P.
G

O
V

.B
R

/L
A

U
D

O
-D

IG
IT

A
L

E
SS

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 É
 C

Ó
PI

A
 D

O
 O

R
IG

IN
A

L
 E

 F
O

I 
G

E
R

A
D

O
 E

M
 U

N
ID

A
D

E
 D

A
 S

U
PE

R
IN

T
E

N
D

Ê
N

C
IA

 D
A

 P
O

L
ÍC

IA
 T

É
C

N
IC

O
-C

IE
N

T
ÍF

IC
A

 D
O

 E
ST

A
D

O
 D

E
 S

Ã
O

 P
A

U
L

O
, E

M
 0

6/
11

/2
01

7 
18

:2
3:

29
 P

E
L

O
 I

D
 5

16
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
06

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
02

48
 e

 c
ód

ig
o 

26
D

C
C

6A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

E
M

A
R

Y
 C

H
IE

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

11
/2

01
7 

às
 1

0:
58

 .

fls. 13287



136427 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 
“PERITO CRIMINAL OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENGA” 

NUCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE CAMPÍNAS 

LAUDO REP nº 136 427 /2017 

_____________________________________________________________________________________ 
1 

NPC 35901/17  

  

 

Natureza do exame: RESPOSTA AOS QUESITOS ELABORADOS NO 

PROCESSO 

 

 

 

LAUDO 
 

 

 

Aos 24 de março de 2017, na cidade de Campinas, e no 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA, da Superintendência de Polícia 

Técnico Científica, da Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o disposto no artigo 178, do 

Decreto-Lei nº. 3.689, de 03 de outubro de 1941, pelo Perito 

Criminal Chefe, foi designado o Perito Criminal Francisco 

Sebastião Melo Santos para proceder ao exame supra especificado 

em atendimento à requisição do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª 

Vara Criminal da Comarca de Indaiatuba Dr. JOSÉ EDUARDO DA 

COSTA. 

 

 

PRELIMINARES: 

Tem o presente o fito de procedimentos técnicos periciais 

relacionados aos levantamentos e laudos do processo n º 004306-

88.2016.8.26.0248, relativos às avaliações do imóvel de 

matricula 97106, localizado no bairro Pimenta no Município de 

Indaiatuba e responder aos quesitos elaborados. 
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DOS QUESITOS E RESPOSTAS: 

 

 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

01). Considerando que o Prefeito Municipal, procedeu à 

reforma legislativa em julho de 2013 para alterar o zoneamento 

visando possibilitar a implantação de lotes em 300 metros 

quadrados e não mais em 1000 metros quadrados, conforme 

legislação vigente, pergunta-se: 

 

          a). Em regra, os lotes de 300 metros quadrados são 

mais valorizados do que lotes contendo 1000 metros quadrados? 

            

R. Sim, em regra os lotes de 300 m
2  

são mais valorizados do 

que os lotes de 1000 m
2. 

 

 

b) O custo de implementação de infraestrutura de um 

loteamento com lotes de 300 metros quadrados é maior do que um 

loteamento com lotes de 1000 metros quadrados?  

 

R. Não. O custo da implementação de infraestrutura é 

relativamente o mesmo para ambos os tipos de imóveis no que 

tange às benfeitorias gerais, tais como asfalto, guia, 

iluminação, pavimentação, áreas verdes, áreas institucionais, 

sendo que as ligações de água e esgoto são realtivos à 

quantidade de lotes do empreendimento.  

 

 

02). Considerando que o imóvel foi desapropriado logo após a 

alteração legislativa que possibilitou o fracionamento em lotes 
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de 300 metros quadrados ao invés de lotes de 1000 metros 

quadrados, pergunta-se: 

           a). Em regra, os terrenos se valorizam quando há 

possibilidade de fracionamento em lotes menores para 

comercialização? 

 

R. Observados os fundamentos anteriores, os terrenos se 

valorizam quando há possibilidade de fracionamento dos lotes 

menores para comercialização. 

 

 

QUESITOS DA PARTE LEONÍCIO LOPES CRUZ 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA DE AVALIAÇÃO 

 

01). Houve superfaturamento na desapropriação do imóvel in 

causa? 

 

R. Daquilo que foi dado analisar não foi observado 

superfaturamento. 

 

02). As amostras que embasaram o laudo da Prefeitura levaram 

em consideração amostras inferiores a 1000 metros quadrados? 

 

R. Não. 

 

03) A dimensão do lote não inferior a 1000 metros quadrados 

corresponde ao zoneamento anterior ao Distrito Industrial, onde 

o imóvel in causa está localizado? 

 

R. Sim.  
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04). As amostras que embasaram o laudo da Prefeitura levaram 

em consideração amostras de lotes de 300 metros quadrados? 

 

R. Não. 

 

05). Os laudos de avaliação apresentados pelos réus nos 

presentes autos são consistentes? Em caso negativo, respondendo 

minuciosamente, identificando ponto a ponto, quais são as 

inconsistências, justificando-as? 

 

R. Não foram observadas inconsistências. 

 

06). Dentre os laudos apresentados pelos réus, algum foi 

subscrito por profissional não habilitado? 

 

R.Não. 

 

07). Dentre os laudos apresentados pelos réus, algum 

constata valor inferior ao apurado no laudo da Prefeitura? 

 

R. Não, todos apresentavam valores superiores ao apurado 

pela municipalidade. 

 

08) De acordo com a Lei Municipal 4.836/05 (criação do 

DIMPE), art. 14, III, existia possibilidade de implementação do 

DIMPE sem redução da metragem do lote entre 300 a 700 metros 

quadrados? 

 

R. A lei 4836/05 evidencia a necessidade do DIMPE, e no 

artigo terceiro, delimita os parâmetros de área mínima de lote 
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em 300 m
2
 e máxima de 700 m

2
 . A possibilidade de implementação 

com outros parâmetros não foi contemplada pela lei. 

 

 

09). Queira o Sr. Perito esclarecer qual o método utilizado 

para perícia, assim como o passo a passo de sua efetivação, 

reportando-se à normalização de suporte e justificando a 

metodologia utilizada. 

 

R. A metodologia utilizada foi a da análise do processo, 

consistência, pertinência e adequabilidade das normas aos 

trabalhos juntados aos autos. 

 

QUESITO PARA PERÍCIA DE PERTINÊNCIA 

 

01) O imóvel desapropriado estava no distrito industrial? Em 

caso positivo, desde quando? 

 

R. O imóvel estava localizado em zona de expansão urbana, 

destinada ao zoneamento classificado como industrial.  

 

02). Qual a finalidade e o objetivo do DIMPE? A quem o DIMPE 

beneficia? 

 

R. A sigla DIMPE, tem por significado,  Distrito Industrial 

de Micro e Pequenas empresas, tem por finalidade descrita em lei 

que autoriza o Município a implantação por operação consorciada 

em uma determinada área a instalação de pequenas e micro 

empresas, devendo beneficiar aos micros e pequenos empresários.  

 

03) O imóvel desapropriado é pertinente à finalidade do 

DIMPE? 
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R. Sim. 

 

04) O imóvel desapropriado é mais barato, no que tange ao 

custo unitário do metro quadrado, do que a área antes dele junto 

a Rodovia Hermênio de Oliveira Penteado (SP-75)? 

 

R. Sim. 

 

05) Dentro do Distrito Industrial, existiam, na data da 

desapropriação, alternativas ao imóvel desapropriado pelo valor 

inferior ao da desapropriação in causa; considerando 

necessariamente, também, similaridade de área, coeficiente de 

aproveitamento, proximidade da rodovia, acesso logístico e 

distância do centro da cidade? 

 

R. Não foi possível determinar nas diligências efetuadas. 

 

06). Em caso negativo, no que tange ao quesito o5, queira 

analisar a referida alternativa ao imóvel desapropriado no que 

tange localização, passarela de pedestres, viadutos, nova 

rodoviária, enfim, toda infraestrutura urbana, inclusive 

shopping center. 

 

R. Prejudicado. 

 

07) O laudo de pertinência apresentado pelo réu nos 

presentes autos é consistente? Em caso negativo, respondendo 

minuciosamente, identificando ponto a ponto, quais são as 

inconsistências, justificando-as? 

 

R. Sim, é consistente. 
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08) O laudo de pertinência apresentado pelo réu, foi 

subscrito por profissional não habilitado? 

 

R. Não. 

 

09) De acordo com a Lei Municipal 4.836/05 (criação do 

DIMPE), art. 14, III, existia possibilidade de implementação do 

DIMPE sem redução da metragem do lote entre 300 a 700 metros 

quadrados? 

 

R. Na lei do DIMPE, que estabelece as necessidades e 

parâmetros para a implantação de operações consorciadas, entre a 

municipalidade, investidores, proprietários e outros conforme o 

artigo primeiro da lei em consonância com  o Estatuto das 

Cidades, sendo que o inciso terceiro do artigo 14 delimita os 

parâmetros de área mínima de lote em 300 m
2
 e máxima de 

setecentos m
2
 . Sendo assim a possibilidade de implementação com 

outros parâmetros de áreas não foi contemplada pela lei. 

 

10). Pelo critério quantitativo, a redução dos lotes do 

DIMPE para 300 metros quadrados permitiu maior número de acesso 

de pessoas ao respectivo programa Municipal de fomento? Em caso 

positivo, quantas pessoas seriam beneficiadas? Após, comparar 

com quantas pessoas estavam interessadas, conforme cadastro de 

interessados da própria municipalidade? 

 

R. Sim, a quantidade de empresas atendidas depende do número 

de lotes, no processo existe indicação de aproximadamente 

seiscentos empresários, empresas cadastrados. 
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11). Pelo critério de custo de aquisição, a redução dos 

lotes do DIMPE para 300 metros quadrados permitiu maior número 

de acesso de pessoas ao respectivo programa municipal de 

fomento? 

 

R. Sim. 

 

12). Qual seria o custo de aquisição dos lotes se a dimensão 

dos mesmos fosse de 1000 metros quadrados? 

 

R. O custo de aquisição de um lote por beneficiário do 

programa DIMPE, depende de uma série de parâmetros não 

comerciais, tais como incentivos, isenções, entre outros, pois 

não se trata de um loteamento com previsão de lucro. 

  

13). Queira o Sr. Perito esclarecer qual o método utilizado 

para perícia, assim como o passo a passo de sua efetivação, 

reportando-se à normatização de suporte e justificando a 

metodologia utilizada. 

 

R. A metodologia utilizada foi a da análise do processo, 

consistência, pertinência e adequabilidade das normas aos 

trabalhos juntados aos autos. 

 

 

QUESITOS DA PARTE ROGÉRIO SOARES DA SILVA 

 

 

01). Queira o ilustre Perito apresentar um relato e 

diagnóstico do mercado imobiliário da cidade de Indaiatuba, a 

partir do ano 2000, quando se inicia o crescimento de vulto da 

cidade. 
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R. O mercado imobiliário da cidade de Indaiatuba  apresenta 

crescimento de destaque na região sendo notória a rapidez com 

que a cidade se modifica e cresce, bem como a distinção dos 

diversos setores de atividade, com destaques para as atividades 

industriais dos setores de autopeças, química e montadoras de 

veículos e de máquinas agrícolas.     

 

02). Queira o Sr. Perito descrever a região em estudo, no 

tocante às características físicas, condições de relevo, 

natureza predominante do solo, hidrologia e condições 

ambientais. 

 

R. Trata-se de imóvel de formato irregular, conforme 

descrição da matricula, 97106, com 80 256,01 m
2 
, com topografia 

regular, em ligeiro declive, desprovido de pedras e acidentes 

naturais, sem notas de realce quanto à instabilidade e sujeição 

a intempéries e alagamentos, banhada pelos rios Capivari Mirim e 

Jundiaí e  pertencente à bacia hidrográfica do PCJ Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí, estando a cidade a 620 m do nível do mar e  

tem clima tropical.   

 

 

03). Qual a localização da região no contexto urbano da 

cidade, com indicação dos principais polos de influência? 

 

R. O imóvel estava localizado no bairro Boa Vista ou 

Pimenta, integrante da zona urbanizável do município, próximo de 

rodovia de grande fluxo de veículos, fácil acesso, próximo de 

loteamentos industriais e comerciais distantes aproximadamente 

4.000 m do centro da cidade. 
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04) Favor descrever a infraestrutura urbana da região em que 

se encontra a gleba sob avaliação, citando as condições do 

sistema viário, se há transporte coletivo, coleta de resíduos 

sólidos, rede de abastecimento de água potável, rede coletora de 

esgoto sanitário, energia elétrica, telefone, rede de águas 

pluviais, etc. 

 

R. A região conta com as diversas facilidades e 

melhoramentos públicos, necessários para a implementação de 

loteamentos, entre eles redes de água, esgoto, águas pluviais, 

energia elétrica, telefonia, iluminação pública, coleta de lixo, 

e de serviços municipais nas imediações.  

 

05) A gleba dista cerca de quantos metros da Rodovia 

Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, SP-75, ligação 

Campinas/Sorocaba? A gleba dista quantos quilômetros do 

Aeroporto Internacional de Viracopos? Quantos metros da Praça 

Prudente de Morais, reconhecida como centro da Cidade de 

Indaiatuba? 

 

R. Aproximadamente 700m da rodovia, 10 km do Aeroporto de 

Viracopos e 4000m da Praça Prudente de Moraes, em linha reta 

conforme o Google Maps. 

 

06). Quais as atividades existentes no entorno: comércio, 

indústria e serviços? Quais as principais indústrias instaladas 

ao longo da Rodovia Eng. Ermênio de Oliveira Penteado? Quais as 

principais indústrias que se instalaram recentemente no 

Município de Indaiatuba? 

 

R. Comércio indústria e serviços. Diversas entre elas 

Unilever, GM, Toyota. Dentre as recentes a Hitachi e John Deere. 
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07). Em que tipologia se enquadra a área em estudo, tendo em 

vista sua localização, dimensões, zoneamento e vocação: terreno, 

gleba rural ou gleba urbanizável? 

 

R. Urbanizável. 

 

08). Há qualquer indício de passivo ambiental na gleba, 

processos erosivos, taludes instáveis, etc., que inviabilizem o 

parcelamento do solo em lotes? 

 

R. Não. 

 

09). Queira o nobre Perito descrever quais as normas 

técnicas disponíveis para nortear os trabalhos de Engenharia de 

Avaliações em casos de avaliação de imóveis. 

 

R. O IBAPE, Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 

possui e ensina em seus cursos diversas metodologias diferentes, 

entretanto para a avaliação de imóveis urbanos, os métodos, 

evolutivo comparativo direto e o involutivo são os mais 

recomendáveis.  

 

10) Segundo a ABTN NBR 14.653 – Avaliação de Bens – Parte 1 

– procedimentos Gerais, de abril de 2002, revisada em 2010, como 

deve ser feita a escolha da metodologia de avaliação do bem em 

estudo? 

 

R. Com base na natureza do bem, na finalidade da avaliação, 

com dados compatíveis e disponíveis. 
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11). Segundo a mesma norma, quais os métodos indicados para 

avaliação de bens, frutos e direitos? 

 

R. Método evolutivo comparativo direto e método involutivo. 

 

12) Segundo a ABNT NBR 14.653 – Avaliação de Imóveis Urbanos 

– Parte 2 – revisada em 2010, item 8.1.1, qual a metodologia 

preferencialmente utilizada para determinação do valor de 

mercado de um bem imóvel? 

 

R. método comparativo direto. 

 

13). Quais os critérios de tratamento da amostra pesquisada 

no mercado imobiliário para a homogeneização dos atributos dos 

elementos comparativos, segundo as normas da ABNT? 

 

R. A homogeneização das amostras consiste nas considerações 

de admissibilidade da amostra e respectivo enquadramento da 

mesma nos parâmetros de metragens, topografia e regularidades, 

áreas, localização, temporalidade, benfeitorias, frutos, 

qualidades e defeitos intrínsecos de cada uma das amostras, 

visando sua adequação às demais.  

 

14). Na falta de amostra quantitativa e qualitativamente 

representativa no mercado imobiliário local, que represente 

todas as peculiaridades do bem avaliado, principalmente no que 

diz respeito às dimensões, quais as outras metodologias 

indicadas nas normas técnicas para determinação do valor de 

mercado de bens imóveis? 

 

R. para tornar uma amostra representativa e portanto 

utilizável em avaliações é necessária a homegeinizaçao através 
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de correções obedecendo-se as determinações da norma e quando da 

inexistência de amostras o método involutivo traz subsídios para 

obtenção de amostra tratáveis para utilização no método 

comparativo. 

 

15) Diante das condições da região, da tipografia do bem 

avaliando, de suas características físicas e de relevo, de sua 

dimensão, da amostra coletada no mercado imobiliário e demais 

atributos que o Nobre Perito julgar conveniente, qual o valor de 

mercado da gleba avaliada na data de novembro de 2013, quando da 

realização de laudo de avaliação pela Municipalidade de 

Indaiatuba para fins de desapropriação amigável? 

 

R. O relator não discorda dos valores apresentados visando a 

avaliação do bem. 

 

16) Ainda a respeito do laudo de avaliação elaborado pelo 

corpo técnico da Municipalidade da Prefeitura de Indaiatuba, 

para cálculo de indenização pela desapropriação da gleba objeto 

da lide, juntado no Processo Administrativo Municipal sob nº 

21.592/1013, para implantação do DIMPE II, pergunta-se: 

a). Qual a metodologia utilizada naquela avaliação? b) A 

pesquisa de mercado engloba terrenos urbanizados de quais 

dimensões (áreas)? Favor listar os elementos comparativos e 

respectivas áreas. 

 

R. foi utilizado o método involutivo, com a utilização de 

lotes urbanizados com área de 1.000 m
2
 ou mais.  

 

 

17). Tendo em vista as respostas ao quesito anterior, foram 

utilizados terrenos comparativos de área menor do que 1.000 
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metros quadrados? Foram utilizados terrenos comparativos com 

área de 300 metros quadrados para a determinação do valor da 

indenização? 

 

R. Não foram utilizados elementos com menos de mil metros 

quadrados, portanto não existem amostras com menos de mil metros 

quadrados. 

 

18) Utilizando-se da mesma metodologia desenvolvida no laudo 

de Avaliação que consta do Processo Administrativo sob nº 

21.592/2013, ou seja, Método Involutivo, com a utilização de 

amostras comparativas apenas com terrenos de 300 metros 

quadrados, qual seria o valor real da gleba à época da 

desapropriação? 

 

R. Seriam necessários dados que o relator não observou no 

processo.    

 

19). Queira o Sr. Perito descrever se na região em que 

localizada a gleba avaliada, há outros imóveis com as mesmas 

características, tais como, dimensões, zoneamento, condições de 

relevo, etc. 

 

R. Nas diligências efetuadas não foram observados imóveis 

disponíveis com as mesmas características. 

 

20). Queira o Sr. Perito descrever se, pela análise 

preliminar dessas eventuais glebas existentes, os valores de 

mercado delas seriam correspondentes ao do imóvel avaliando ou 

se, por alguma peculiaridade, seria mais elevado. 

 

R. Prejudicado. 
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QUESITOS DA PARTE JOSUÉ ERALDO DA SILVA 

 

QUESITOS TÉCNICOS 

 

01). Queira o Sr. Perito caracterizar o imóvel objeto dessa 

lide segundo suas condições topográficas e de acessibilidade, 

indicando e classificando as principais vias de acesso 

existentes em seu entorno. 

 

R. Imóvel de formato irregular, conforme descrição da 

matricula, 97106, com 80 256,01 m
2,
 com topografia regular, em 

ligeiro declive, desprovido de pedras e acidentes naturais, sem 

notas de realce quanto à instabilidade e sujeição a intempéries 

e alagamentos, banhada pelos rios Capivari Mirim e Jundiaí e 

pertencente à bacia hidrográfica do PCJ Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí, estando a cidade a 620 m do nível do mar e clima 

tropical.  

  

02). Qual a infraestrutura e melhoramentos públicos 

existentes no local? 

 

R. O imóvel estava localizado no bairro Boa Vista ou 

Pimenta, integrante da zona urbana do município, próximo de 

rodovia de grande fluxo de veículos, fácil acesso, próximo de 

loteamentos industriais e comerciais distante aproximadamente 

4.000 m do centro da cidade.  

 

 

03). Qual a distância ao centro do Município? 
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R. Aproximadamente 4.000 m do centro da cidade  em linha 

reta pelo Google Maps. 

 

04). Existem empreendimentos implantados ou em 

desenvolvimento em sua vizinhança? Em caso positivo, quais, e a 

que distância? 

 

R. sim diversos, dentre os quais cito a John Deere que fica 

a 6.000, GM que fica a aproximadamente 5.500 m, em linhas retas, 

e a Unilever circunvizinha ao imóvel, segundo o Google Maps.  

   

05). É possível afirmar que existe uma gleba disponível 

vizinha a gleba objeto da desapropriação, localizada entre a 

Rodovia SP 75 e a referida gleba? Tal gleba poderia ter sido 

objeto de desapropriação por parte da Prefeitura? Qual é o valor 

de mercado atual dessa gleba vizinha? 

 

R. Nas diligências efetuadas não foram observados imóveis 

disponíveis com as mesmas características, sendo ofertados. 

 

06) O imóvel encontra-se em perímetro urbano ou em zona de 

expansão urbana? 

 

R. A gleba pertence à zona de expansão urbana. 

 

07). Qual a ocupação circunvizinha? Há uso industrial 

implantado na região? 

 

R. Zona Industrial. 

 

08). Conforme a lei de uso e ocupação vigente no Município, 

qual o zoneamento incidente? O uso industrial é conforme? 
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R. O zoneamento era de Zona industrial tipo um e Zona 

industrial tipo quatro segundo lei complementar 21 do município  

em 19/07/2013. 

 

09) A implantação de um Distrito Industrial no local estaria 

em conformidade com os princípios do Plano Diretor e da 

legislação de uso e ocupação do solo vigente no Município (em 

especial, com o Plano Diretor Municipal – cap. I – Diretrizes)? 

 

R. Sim. 

 

10) A implantação de um Distrito Industrial no local 

caracteriza um polo indutor de crescimento e desenvolvimento 

urbano e econômico? 

 

R. Trata-se de elemento subjetivo, pois somente a 

implantação de um distrito industrial seja de micros, pequenas, 

médias ou grandes indústrias, não garantem a construção, 

instalação, funcionamento e o sucesso empresarial das indústrias 

que porventura se instalem  depende de mais critérios para que a 

implantação seja um sucesso, sim. 

 

11). Por sua localização, acessibilidade, legislação 

incidente e ocupação circunvizinha, pode-se afirmar que o imóvel 

em análise se apresenta vocacionado para receber um Distrito 

Industrial? 

 

R. Sim. 

 

12). Quais as datas em que foram aprovados os planos de 

zoneamento objeto da discussão? 
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R. Lei 4066 de 24/09/2001 do ordenamento e uso da ocupação 

do solo do município de Indaiatuba. Lei 4067 de 24/09/2001 que 

institui o Plano Diretor do município de Indaiatuba. Lei 

complementares 10 de 22/09/2010 e 21 de 19/07/2013 de 

Indaiatuba, que vigoravam quando da elaboração deste.  

 

13). Esse projeto de Lei obedeceu aos requisitos do processo 

Legislativo? 

 

R. Sim. 

 

14). Houve, nesse procedimento, audiência pública? 

 

R. Conforme previsão em lei. 

 

15) No procedimento Legislativo, qual a diferença de 

aprovação de uma Lei Ordinária e de uma Lei Complementar? 

 

R. A essência dessa lei complementar visa alterar, 

atualizar, revisar e consolidar, estabelecendo parâmetros, 

conforme descrito no corpo da lei complementar, para uma Lei já 

sancionada. 

 

16) A Lei Complementar 21 obedeceu aos requisitos legais 

para sua edição? 

 

R. Sim. 

 

17). Qual a justificação administrativa do Município para 

desapropriação da área questionada? 
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R. As constantes no procedimento administrativo 21.592/2013. 

 

18). Qual foi a participação do Prefeito para aprovar a Lei 

Complementar nº 21? 

 

R. sancionar e promulgar a lei 

 

19). No procedimento administrativo protocolado sob nº 

21.592/2013, qual órgão municipal sugeriu a desapropriação da 

área em referência? 

 

R. O órgão foi a secretaria de Desenvolvimento, no memorando 

92/2013 para a Secretaria de Planejamento Urbano e Engenharia. 

 

20). Teve alguma participação por parte do Sr. Josué Eraldo 

da Silva no procedimento administrativo que resultou na 

desapropriação? 

 

R. Não.  

 

21). Do valor apurado para desapropriação, qual o órgão 

municipal responsável pela referida avaliação? 

 

R. O órgão foi a Secretária Municipal de Planejamento Urbano 

e Engenharia. 

 

22) O valor de pagamento da desapropriação está em desacordo 

com o valor de mercado? 

 

R. Não foram observados valores destoantes nem critérios 

inapropriados. 
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23) O Prefeito de Indaiatuba participou de algum ato 

referente a essa avaliação? 

 

R. Não.  

 

23) O Sr. Josué Eraldo da Silva participou de algum ato 

referente à avaliação do imóvel desapropriado? 

 

R. Não.  

 

Era o que havia a relatar. 

 

Este laudo vai impresso no anverso de dezenove folhas, 

ficando uma cópia arquivada no GDL – Gestor de Laudos.  

 

Campinas, 6 de novembro de 2017. 

 

 

 

FRANCISCO SEBASTIÃO M. SANTOS 

Perito Criminal 
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